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DECRETO N'.29.926. DE 27 DE ABRIL DE 202 1

LUiZ FEí<NANDO ARANTES XiACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALNIENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554. DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020. ART. 4'. 1 3'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVÍT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
MATERIAL LABORATORIAL. SENDO LAMINULA DE VIDRO E KIT PARA COLORAÇÃO DE GRAM
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO AMBULATORIO DE SAUDE DA MULHER

RF:F. SOLICITAÇÃO 503 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO REQuiSIçÃo 765.562 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEN4ENTAR CON'l
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MOCHO
ODONTOLOGICO, PARA AS UNIDADES DE SAUDE: ANHANGABAU. APARECIDA. COLÓNIA
FAZENDA GRANDE, GUANABARA. IVOTURUCAIA, RIO ACINIA, SARAPIRANGA. TAMOIOFAZENDA GRANDE, GUANABARA, IVO'lURUCAIA, RTO ACINÍA
rULIPASECEO
REF. SOLICITAÇÃO 500 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO KEQUTSlcÃo 765.541 REMANEJANIENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS CONA
ODONTOLOG]CO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES
COMERCIAL, AGAPEANIA E RETIRO

REF. SOLICITAÇÃO 501 UNIDADE DE GESTÃO DE PRONfOÇÃO DA SAÚDE

SUPLEMENTAR COM

AQUISIÇÃO DE X'10CH0
BÁSICAS DE SAUDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 765.542 REMANEJAN4ENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLENÍENTAR CONA

RECURSOS DE SUPERAvIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS coxa AQUiSiçÃO DE MOCHO
ODONTOLOGiCO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE ESTRATEGIA DE SAUDE DA
FAMÍLIA, CORRUPÍRA, SAO CANTILO, HORTOLANDIA E SANTA GERTRUDES

REF. SOLICITAÇÃO 502 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROA,LOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO KEQUISiçAO 765.543 RENtANEJANIENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEbÍENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MOCHO
ODONTOLOGICO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO A&IBULATÓRIO DE SAÚDE DA MULHER

REF. SOLICITAÇÃO 499 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROA'LOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO RrQuisiCÃO 765.540 RENIANEJAMENTO

DEC NETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UN'l CRÉDITO ADICIONAL
SUPLENIENTAR NO VALOR DE RS 235.872.86 (DUZENTOS E TRINTA E CINCO MIL OITOCENTOS E
SETENTA E DOIS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

4.0].10.301.0191.2188 PRON40CÃO DAS ACÕES DAS UNIDADE DE ATENCÃO BÁSICA
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERNÍANENTE

5002 FUNDO NACIONAL T)F SAUDE - PAB

RS 12.1.H.8

14.01.10.301.0191.2189 PROA,tOCAm DASACOES DA ESTRATEGIA DE SAUDE DA FA\.TÍLIA E D[A(
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4.4.90.52-00 EOUIPANÍENTOS E MATERIAL PERMANENTE
5002 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

RS 2.144,8

14.0i.l0.302.0191.2186 PROMOCÃO DE ACHES DAS UNIDADES DEATENcÃo ESPEciALizADAS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

50o 1 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

RS 39,85

4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
5001 FUNDO NACIONAL DE SAUDE N4S/SAS

RS ,443.35

TOTAL....RS

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO( S)

1 - RECURSO INDICADO XO ART. +3, gi', IXCISO T DA LEI FEDERAL X. 4320/64 ...

/

\RT.3

JOSÉ.ANTONlk) PARIMOSCHI '/

)

GESTOR DA UNít:pnE qE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE\FESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E SETE DIA(S) DO N{ES DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
UN]

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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